Processo n°
Recurso
Acordao n°®
Sessdo de

Recorrente

Interessado

Ministério da Economia KCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10882.904620/2010-75

Voluntério

3401-010.257 — 32 Secdo de Julgamento /43 Camara / 12 Turma Ordinaria
25 de novembro de 2021

PEB ADMINISTRACAO DE BENSLTDA. - ME (SUCESSORA DE
EMPLAL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA.)

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO:- IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(IP1)

Periodo de apuracéo: 01/04/2006 a 30/06/2006

IPI. CREDITOS. FORNECEDORES OPTANTES PELO SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE.

Pela legislagdo em vigor, é vedada a frui¢do, pelo contribuinte, de créditos de
IPI relativos a matérias-primas, produtos intermediarios e material de
embalagem relativos a aquisigdes de estabelecimentos de fornecedor optantes
pelo SIMPLES.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCOMP APOS O DESPACHO
DECISORIO. POSSIBILIDADE EM CASO DE COMPROVADA
INEXATIDAO MATERIAL

A retificacdo do PER/DCOMP ap06s a decisdo administrativa somente pode ser
admitida em caso de inexatiddo material no preenchimento do referido
documento, apuravel pelo seu exame e devidamente comprovada, desde que
ndo implique modificacdo da natureza ou origem do crédito, aumento do valor
do débito compensado ou inclusdo de novo debito, nem represente qualquer
outra modificacdo que implique sua modificacdo substancial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar-lhe parcial provimento para reverter as
glosas relativas ao ndo cadastro do estabelecimento emitente da Nota Fiscal no CNPJ.

(documento assinado digitalmente)

Ronaldo Souza Dias - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 IPI. CRÉDITOS. FORNECEDORES OPTANTES PELO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE.
 Pela legislação em vigor, é vedada a fruição, pelo contribuinte, de créditos de IPI relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem relativos a aquisições de estabelecimentos de fornecedor optantes pelo SIMPLES.
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
 COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE EM CASO DE COMPROVADA INEXATIDÃO MATERIAL
 A retificação do PER/DCOMP após a decisão administrativa somente pode ser admitida em caso de inexatidão material no preenchimento do referido documento, apurável pelo seu exame e devidamente comprovada, desde que não implique modificação da natureza ou origem do crédito, aumento do valor do débito compensado ou inclusão de novo débito, nem represente qualquer outra modificação que implique sua modificação substancial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar-lhe parcial provimento para reverter as glosas relativas ao não cadastro do estabelecimento emitente da Nota Fiscal no CNPJ. 
 (documento assinado digitalmente)
 Ronaldo Souza Dias - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo Souza Dias (Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Maurício Pompeo da Silva, Carolina Machado Freire Martins e Leonardo Ogassawara de Araujo Branco. 
  Refere-se o presente processo  questionamento feito pela recorrente em decorrência do reconhecimento parcial de direito creditório pleiteado pela empresa relativo a ressarcimento de credito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), ensejando a homologação parcial das compensações vinculada. 
Por economia processual e por bem sintetizar a realidade dos fatos, reproduzo o Relatório da decisão de piso (grifos no original):
�Trata-se de manifestação de inconformidade, apresentada pela requerente, ante Despacho Decisório Eletrônico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do Brasil que deferiu parcialmente o ressarcimento solicitado, no montante de R$ 148.385,95 e homologou as compensações somente no limite deste valor, em razão dos seguintes motivos:
a) Ocorrência de glosa de créditos considerados Indevidos (motivo 7: aquisição de empresa optante do Simples Federal e motivo 2 : CNPJ não cadastrado);
Em decorrência das constatações, o crédito foi insuficiente para compensar os valores pretendidos, fato que resultou na cobrança de R$ 33.848,85 (valor original) em débitos da contribuinte.
Regularmente cientificada do deferimento parcial de seu pleito, a empresa apresentou manifestação de inconformidade alegando o que segue:
A glosa dos créditos de IPI escriturados pela Requerente com base nas notas fiscais emitidas pela Embrapel, se deu com base na equivocada premissa de que esta seria optante pelo SIMPLES.
Ocorre que a empresa em questão, de razão social EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 05.862.877/0001-05, não é e não era optante pelo SIMPLES a época em que as referidas notas fiscais foram emitidas, recebidas e escrituradas pela Requerente.
Prova disso é que as referidas notas fiscais emitidas pela Embrapel possuem o destaque do IPI e suportam a escrituração realizada pela Requerente com aproveitamento do imposto. Caso a Embrapel fosse optante pelo SIMPLES a época em que as notas fiscais foram emitidas, estaria sujeita as disposições do artigo 119 do Decreto 4.544/02 (Regulamento do IPI vigente a época) e teria sido obrigada a não destacar o imposto nas notas fiscais, fazendo constar a declaração: "OPTANTE PELO SIMPLES".
Em reforço, junta-se à presente, certificado obtido junto ao portal oficial do SIMPLES na internet www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional, comprobatório de que a Embrapel não é e nunca foi optante pelo SIMPLES (doc.08).
No que se refere às notas fiscais emitidas pela própria Requerente, a glosa dos créditos de IPI se deu por conta do não reconhecimento do CNPJ utilizado tanto para escrituração das notas fiscais no livro registro de entradas, quanto para preenchimento de cada PER/DCOMP reclamado.
Ressalte-se, que se trata de notas fiscais emitidas em razão da entrada de mercadorias em operações de importação e que, por erro de fato, ao invés de a Requerente se utilizar de seu próprio CNPJ na escrituração e preenchimento do PER/DCOMP, deixou o campo correspondente sem preenchimento (por conta de o fornecedor no exterior não possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuísse automaticamente um número aleatório e não existente.
De fato, por equivoco, a Requerente não se utilizou do CNPJ do emitente (que no caso seria seu próprio CNPJ, por se tratar de notas fiscais de entrada), conforme prevê a legislação do IPI (art. 456, § 2°, II do Decreto 7.212/10). Configurado, portanto, erro de fato.
Todavia, ainda que se possa entender a razão (erro) da glosa dos créditos pelo simples cruzamento eletrônico de dados, tem-se que esta não pode prevalecer, uma vez que, nos termos da legislação tributária em vigor, é legitimo o aproveitamento (como crédito) do IPI destacado nas notas fiscais de entrada acima citadas.
Isto porque, em função da atividade exercida pela Requerente, as notas fiscais (apesar de terem sido escrituradas com CNPJ equivocado) serviram justamente a guarnecer a aquisição de matérias-primas.
Por fim, solicitou a reforma do r. despacho decisório de modo a:
Confirmar a existência do crédito total objeto do pedido de ressarcimento, haja vista ajuntada de toda documentação comprobatória;
Por conseguinte, homologar a totalidade das compensações declaradas no PER/DCOMP e reconhecer a extinção do crédito tributário nos termos do artigo 156, II do CTN; e, por fim
Obstar a inscrição em divida ativa e a respectiva cobrança executiva do pretenso crédito tributário em favor da União.
Para melhor convencimento deste julgador e, em respeito ao princípio da verdade material, o processo foi baixado em diligência, para que a contribuinte fosse intimada a :
apresentar cópia do Contrato Social vigente à época dos fatos (2° trimestre de 2006), em específico da Cláusula Primeira do contrato social, que trata da denominação social, sede, foro, OBJETIVO SOCIAL e duração de sociedade;
apresentar cópias das guias de importação ou/e outros documentos que dão respaldo às notas fiscais de entrada de n°s 68725; 69253 e 70422;
elencar quais os produtos fabricados pela empresa à época dos fatos, os insumos utilizados para a produção de cada produto, esclarecer seu processo produtivo e em específico, o uso do Alumínio neste processo.
A intimação foi devolvida e após o período da ciência por Edital, sem pronunciamento da empresa, o processo foi devolvido a esta DRJ para prosseguimento�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto � SP (DRJ/ Ribeirão Preto), por meio do Acórdão no 14-64.259 - 8ª Turma da DRJ/RPO (doc. fls. 259 a 265), considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada, em decisão assim ementada. 
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
RESSARCIMENTO DE IPI. CRÉDITOS DE FORNECEDORES OPTANTES PELO SIMPLES. CRÉDITOS INDEVIDOS. São insuscetíveis de aproveitamento os créditos de IPI concernentes aos insumos adquiridos de empresas optantes pelo SIMPLES, nos termos de vedação legal expressa. Ao tempo da emissão das notas fiscais com créditos indevidos, a empresa emitente encontrava-se, de fato e de direito, incluída no regime simplificado.
ÔNUS DA PROVA.
É imprescindível que alegações contraditórias a questões de fato tenham o devido acompanhamento probatório. Quem não prova o que afirma, não pode pretender ser tida como verdade a existência do fato alegado, para fundamento de uma solução que atenda ao pedido feito.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido�
A recorrente foi devidamente cientificada em 08/03/2017, pelo recebimento do Acórdão de primeira instância, como se atesta a partir do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 268).
Não resignada com o deslinde desfavorável após o julgamento de primeira instância, em 07/04/2017, consoante o Recibo de entrega de documentos digitais (doc. fls. 313), firmado e datado pelo unidade preparadora, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (doc. fls. 317 a 341), por meio do qual alega, em síntese, que:
explora a atividade de indústria e comércio de embalagens industriais rígidas e flexíveis fabricadas em materiais plásticos e estruturas compostas de outros materiais, fornecidas a outras indústrias que delas se utilizam como insumo, e, em razão da aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens tributados, requereu o crédito que pretendia utilizar para a compensação com débitos vincendos de PIS e COFINS não cumulativos;
sucessora da EMPLAL EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, solicitou em 20/08/2013 Distrato Social perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e, nos termos do documento, seu único sócio, Amauri Alvarez, teria declarado expressamente extinta a Razão Social, oportunidade em que, deixando expresso o seu endereço, avocou a responsabilidade pelo ativo e passivo da firma, bem como dos documentos e livros contábeis fiscais;
a baixa da empresa não foi permitida, de forma que, desde de 04/09/2013, a empresa encontra-se suspensa por baixa não permitida e, por expressa previsão da IN RFB n° 1634/2016, na situação cadastral da empresa suspensa foram expurgados diversos dados, em especial o endereço (físico) e o endereço eletrônico;
não obstante a suspensão do CNPJ e consequentemente das atividades empresariais da empresa, em 04/07/2016, foi enviado Termo de Diligência pela DRJ requisitando informações para a Autoridade Julgadora, mas, �por óbvio, o Termo de Diligência não foi recebido no endereço indicado, de tal forma que procedeu-se o julgamento de mérito sem os necessário esclarecimentos solicitados na diligência�;
a impossibilidade de responder devidamente aos termos da Diligência solicitada teria trazido graves danos à empresa, pois, como ressalta o Acórdão exarado, o julgador teria entendido necessário "esclarecer melhor os 'erros' cometidos pela empresa", mas, crendo que a "empresa preferiu calar-se", não considerou as razões de defesa oferecida na Manifestação de Inconformidade e terminou por julgar improcedente seu pleito;
estaria comprovado que a falta da intimação preteriu seu direito de defesa, de forma que desde já reclama a aplicação o art. 59, II, do Decreto n° 70.235/1972, para que seja promovida a nulidade da decisão proferida;
possuía diversos fornecedores para manter o seu processo produtivo e nas aquisições de produtos, quando autorizado pelo art. 11 da Lei n° 9.779/99, ao adquirir matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem aplicados na industrialização, tomava o crédito das operações no valor total do IPI destacado da Nota Fiscal e pago, situação a qual não se distingue das aquisições da empresa COMPEL, fornecedora de sacos plásticos utilizados pela empresa, ora glosadas;
não obstante o destaque e registro o do IPI pago, os créditos das operações foram glosados por questões alheias à empresa, envolvendo única e exclusivamente sua fornecedora, pois, �como bem demonstra o art. 203 do RIPI/02, se o IPI destacado foi repassado aos Cofres Públicos ou não, a responsabilidade é do fornecedor, já que, afinal, foi o eleito pela legislação como responsável por tal atribuição� e, se houve algum erro em meio a esta operação, não foi a empresa que cometeu, de forma que �não pode ser prejudicada pelo "erro" da fornecedora�;
a segunda glosa teria decorrido de notas fiscais emitidas em razão da entrada de mercadorias em operações de importação e, por erro de fato, ao invés de se utilizar de seu próprio CNPJ na escrituração e preenchimento do PER/DCOMP, teria deixado o campo correspondente sem preenchimento, �(em razão de o fornecedor no exterior não possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuísse automaticamente um número aleatório e não existente�, configurando portanto erro de procedimento e de caráter formal;
o insumo de cujo IPI foi creditado se refere a importação de alumínio e o valor creditado corresponde ao IPI pago no ato do desembaraço aduaneiro e destacado nas notas de entrada, então �o que justifica o crédito não é a emissão da nota fiscal pelo fornecedor, mas o IPI pago no desembaraço, representado nas Notas Fiscais de entrada - já acostadas aos autos�;
as Declarações de Importação que comprovariam as importações apontadas �sempre estiveram à disposição de consulta pela Receita Federal, bem como pela própria autoridade julgadora�, de forma que, �em primazia ao princípio da verdade material,  elas poderiam ter sido verificadas pela autoridade julgadora� e �para ratificar as o direito em lide a Recorrente solicitou na Inspetoria da Secretaria da Receita Federal (doc. 07) as cópias das da Declaração de Importação que embasaram a emissão das notas de entrada�, destacando que �a impossibilidade da emissão das Declarações de Importação pela própria Recorrente através do SISCOMEX deve-se ao fato da Recorrente estar com o CNPJ suspenso o que impossibilita o acesso ao sistema�;
em caso idêntico ao presente, a Receita Federal teria reconhecido o direito de crédito, prevalecendo a Verdade Material em detrimento de questões formais, e, restando demonstrado inequívoca e documentalmente que houve apenas erro de fato, seria �imperioso concluir que merece reforma o conteúdo do despacho que reconheceu apenas parcela do crédito requerido como disponível para compensação de débitos�;
não teve como ser manifestar acerca da Diligência expedida pela Autoridade Julgadora, mas, na solicitação de informações, o julgador teria requisitado, dentre outras solicitações, a apresentação do Contrato social vigente na época dos fato, de forma que entende importante deixar claro que �a produção de embalagens industriais envolvia a utilização e materiais plásticos e/ou estruturas compostas de outros materiais�, ou seja, �nunca houve nenhum óbice para a utilização do alumínio no processo de industrialização da Recorrente, e sendo esse inquestionavelmente um dos componentes envolvidos da produção�, momento a partir do qual passa a descrever seu processo produtivo e a utilização do insumo glosado neste processo.
Posteriormente, em complementação ao comprovante de que teria solicitado cópia das Declaração de Importação, juntado ao Recurso Voluntário, requereu a juntada das DI requeridas e que embasariam a emissão das notas de entrada, e nas quais estaria demonstrado o destaque do IPI no desembaraço aduaneiro, e, como prova da fabricação e venda das embalagens plásticas rígidas em polipropileno, juntou ainda o que alega ser uma amostragem das Notas Fiscais de saída destes produtos (docs. fls. 433 a 476).
À vista do exposto, requer �em preliminar, a nulidade do Despacho Decisório para que seja proferido novo julgamento pela DRJ� e, �caso a preliminar não seja reconhecida, que seja dado provimento a este Recurso Voluntário para que seja reconhecido o direito ao crédito, bem como, para que seja integralmente homologada a compensação declarada nos PER/DCOMP n°. 1268446069.070410.1.7.01-0542 e 12684.46069.070410.1.7.01-0542�.
É o Relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Admissibilidade do recurso
O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele se pode tomar conhecimento.
Há arguição de preliminar de nulidade do Acórdão da DRJ.
Preliminar de nulidade
A recorrente defende inicialmente a nulidade do Acórdão da DRJ/Ribeirão Preto, por cerceamento do direito de defesa. 
As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de despacho ou decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte (verbis � grifos nossos):
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio�.
A recorrente defende a nulidade do Acórdão recorrido por entender que a impossibilidade de responder devidamente aos termos de diligência, por ter sido esta encaminhada a endereço da empresa se encontrava suspensa e não ao endereço de seu sócio responsável, teria trazido grave prejuízo à sua defesa, levando a autoridade julgadora de primeira instância a não considerar os argumentos trazidos em Manifestação de Inconformidade.
Bem, compulsando o que consta dos autos, vejo realmente que a Intimação para prestar informações, formalizada em decorrência da Resolução no 14-3471 - 8ª Turma da DRJ/POR (doc. fls. 251 a 253), foi encaminhada ao endereço de cadastro da empresa no CNPJ e devolvida pelos Correios, como alega a recorrente.
Contudo, também observo que a unidade preparadora providenciou a fixação de Edital nos termos do art. 23, § 1o, do Decreto no 70.235/1972, intimando a recorrente a comparecer à unidade para tomar ciência da Intimação da DRJ/Ribeirão Preto para apresentar os documentos requeridos, por não ter sido localizada no domicílio fiscal fornecido à Secretaria da Receita Federal.
Ora, não há qualquer mácula no procedimento adotado pela unidade jurisdicionante nesse sentido, visto que foi realizado em estrita observância ao art. 23 do Decreto no 70.235/72, como visto.
A teor do disposto no inciso II do caput do mesmo artigo e no inciso I de seu § 4o, para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária. 
No processo administrativo fiscal, não há nenhum amparo legal para que as intimações sejam endereçadas a domicílios distintos daqueles previstos no Decreto no 70.235/72, como o endereço do sócio administrador, pois a regra no processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários, quanto às intimações por via postal, é o endereçamento da correspondência ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
O § 1o do mesmo art. 23 também é expresso ao dispor que, quando resultar improfícua a intimação pessoal, postal ou por meio eletrônico, esta poderá ser feita por edital publicado uma única vez em órgão da imprensa oficial local, procedimento adotado no caso dos autos. 
Ademais, não vejo prejuízo ao exercício do direito de defesa. A recorrente vem exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que motivou o deferimento parcial de seu pleito e sua manutenção em decisão de primeira instância, tendo ao longo do presente litígio diversas oportunidade de contestar as razões que levaram ao não reconhecimento do direito ao crédito ter e de juntar os documentos e informações que poderiam comprovar suas alegações. Não restou provada, a meu ver, qualquer violação às determinações contidas no Decreto no 70.235/72. A decisão de piso apontou de maneira clara e fundamentada todos os elementos que levaram a unidade jurisdicionante a concluir pela inexistência do direito ao crédito. 
Improcedentes, portanto, as arguições de nulidade.

Análise do mérito

Trata-se de questionamento decorrente do deferimento parcial do Pedido de Ressarcimento conjugado com Declaração de Compensação formulado no PER/DCOMP no 12684.46069.070410.1.7.01-0542, de 01/04/2010 (doc. fls. 003 a 071), por meio do qual a recorrente pleiteava o direito a crédito de IPI em montante de R$ 182.328,09, relativo ao 2o Trimestre/2006, os quais pretendia ver compensados com débitos de PIS/PASEP e COFINS relativos aos períodos de apuração JUN/2006.
O crédito vindicado foi parcialmente deferido pela unidade jurisdicionante, DRF/Osasco, que considerou os R$ 148.385,95 reconhecidos insuficientes para compensar a totalidade dos débitos da DCOMP. 
Vejamos. No Despacho Decisório é possível verificar glosas efetuadas pela autoridade competente foram referentes a �2 - Estabelecimento Emitente da Nota Fiscal não cadastrado no CNPJ� - (CNPJ no 99.999.997/0224-14) - e �7 - Empresa Emitente da Nota Fiscal Optante do SIMPLES� - (CNPJ no 07.316.064/0001-45):





/
/

Analisando detalhadamente o mérito da questão, vejo que, relativamente às glosas associadas a fornecedores optantes pelo Simples, a recorrente não contesta a afirmação da decisão de piso de que o CNPJ emitente das Notas Fiscais glosadas era optante pelo Simples Federal. Sustenta somente que os créditos das operações foram glosados por questões alheias à empresa, envolvendo única e exclusivamente a fornecedora, que seguia o que estabelecia a legislação vigente e que não pode ser prejudicada por erro de fornecedor.
Ora, o § 5o do art. 5o da Lei no 9.317/1996, que instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � SIMPLES, já deixava claro que inscrição no SIMPLES vedava, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos ao IPI. 
Tal vedação, mesmo tendo sido posteriormente revogado o referido dispositivo pela Lei Complementar no  123/2006, foi expressamente mantida pelo art. 23 desta última.  A fruição de créditos relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem também era expressamente vedada pelo art. 166 do Decreto no 4.544, de 2002 (Regulamento do IPI)/2002, vigente à época.
Nesses termos, não vejo qualquer fundamento para a reversão das glosas associadas às aquisições de produtos de estabelecimentos optantes pelo SIMPLES. A simples alegação de que o crédito indevido teria decorrido de procedimentos incorretos de seus fornecedores não tem o condão de afastar vedação expressa em Lei.
Quanto à glosa de créditos decorrentes de fornecedores com estabelecimentos não cadastrados no CNPJ, a recorrente tem arguido que esta teria decorrido de erro no preenchimento da DCOMP relativamente ao CNPJ emissor das Notas Fiscais de entrada, as quais, segundo a empresa, seriam de sua própria emissão para formalizar a entrada de insumos objeto de operações de importação promovidas por ela. Sustenta ainda que teria deixado sem preenchimento o correspondente campo do CNPJ no PER/DCOMP, pois o fornecedor no exterior não possuía CNPJ, e, por essa razão, o sistema teria automaticamente atribuído um número de CNPJ aleatório e inexistente.
A glosa foi mantida pela decisão recorrida por considerar, o colegiado de piso, que somente a escrituração e as notas fiscais apresentadas seriam insuficientes para comprovar o direito ao crédito, à vista da ausência de documentos que comprovassem a importação (fls. 262 e ss. � destaques nossos):
�CNPJ INEXISTENTE. IMPORTAÇÃO.
A manifestante alegou o não reconhecimento do CNPJ utilizado para escrituração das notas fiscais se deu pelo fato de tratar-se de notas fiscais emitidas em razão da entrada de mercadorias em operações de importação e que, por erro de fato, ao invés de a Requerente se utilizar de seu próprio CNPJ na escrituração e preenchimento do PER/DCOMP, deixou o campo correspondente sem preenchimento (por conta de o fornecedor no exterior não possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuísse automaticamente um número aleatório e não existente.
Alegou ser legitimo o aproveitamento (como crédito) do IPI destacado nas notas fiscais de entrada acima citadas, em função da atividade exercida pela Requerente, já que as notas fiscais (apesar de terem sido escrituradas com CNPJ equivocado) serviram justamente a guarnecer a aquisição de matérias-primas.
Pois bem, este julgador entendeu necessário esclarecer melhor este "erro" cometido pela empresa, já que somente a nota fiscal de entrada e sua escrituração não tem o condão de dar direito ao ressarcimento solicitado. Portanto, foi solicitado à empresa a apresentar as guias de importação ou qualquer outro documento que comprovasse a importação dos produtos que dessem respaldo às notas fiscais de entradas das mercadorias emitidas por ela e que indicasse onde essas mercadorias eram utilizadas em seu processo produtivo.
A empresa preferiu calar-se. Não trouxe qualquer documento comprobatório solicitado.
Não vejo como somente os documentos juntados aos autos possam comprovar o que alega a contribuinte em sua manifestação. A nota fiscal de entrada de sua emissão, sem os documentos que comprovem a importação dos produtos e justifiquem sua emissão não lhe sustentam. A comprovação de que o produto importado foi usado na industrialização da empresa também é crucial para caracterizá-lo como insumo.
 É imprescindível que alegações contraditórias a questões de fato tenham o devido acompanhamento probatório. Quem não prova o que afirma, não pode pretender ser tida como verdade a existência do fato alegado, para fundamento de uma solução que atenda ao pedido feito.
É ônus da interessada fazer prova do que alega em sua defesa�.

Nesse aspecto, entendo que parece existir razão a recorrente. As Notas Fiscais de entrada e as Declaração de Importação juntadas aos autos apontam para a possibilidade da ocorrência do erro material alegado.
Contudo, o reconhecimento do direito ao crédito em atendimento à argumentação da recorrente poderia representar efetivamente uma nova compensação, em bases diversas daquelas formalizadas originalmente na DCOMP transmitida pelo requerente, implicando retificação de ofício da Declaração para a preenchimento/substituição de dados nela constantes, alheia à competência deste Conselho. 
Nos termos da legislação editada pela Receita Federal do Brasil, a partir de expressa previsão do § 14 do art. 74 da Lei no 9.430/1996 dada à Secretaria para a regulamentação da matéria, tem-se que somente pode ser aceita a retificação ou o cancelamento da Declaração de Compensação enquanto esta se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do documento. 
Tais  restrições refletem a impossibilidade de retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante antes de notificado o lançamento, nos termos do 1o do art. 147 do CTN. No âmbito da DCOMP, este momento deve ser entendido como aquele em que a autoridade administrativa toma conhecimento da compensação declarada e decide sobre sua homologação, dando ciência ao contribuinte.
Nesse sentido, promover a retificação da compensação declarada em virtude da constatação de erro substancial, ou seja, erro relacionado à própria substância do ato, com relevância para o direito e que possa ensejar modificação da natureza ou origem do crédito, aumento do valor do débito compensado, inclusão de novo débito ou ainda que represente qualquer outra modificação que implique alteração de sua essência corresponderia, de fato, a formulação de uma nova declaração, ainda que com o mesmo débito, a qual deve ser objeto de nova análise.
De outra feita, a constatação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP, apurável pelo seu exame e devidamente comprovada pode ser objeto de retificação de ofício pela própria Autoridade Administrativa, pela inteligência do § 2o do mesmo art. 147 do CTN, que dispõe que os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a quem competir sua revisão. Esse dispositivo não traz a mesma limitação temporal constante do § 1o. 
Erros como esse geralmente se tornam de conhecimento do contribuinte por ocasião da ciência do Despacho Decisório. Entendimento diverso poderia levar o contribuinte a uma situação em que não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original devido à restrição temporal e tampouco pode ter o erro saneado no processo administrativo, estabelecendo uma preclusão que o impossibilitaria de recuperar o pagamento indevido. Resta-lhe somente o caminho da instauração do litígio, como no caso dos autos.
Me alinho então ao entendimento que contempla a aplicação de uma interpretação menos restritiva a respeito da possibilidade de se acolher pleitos que impliquem retificação da DCOMP, restrito a casos de inexatidão material no preenchimento do documento, devidamente comprovada, e desde que não impliquem modificação da natureza ou origem do crédito, aumento do valor do débito compensado,  inclusão de novo débito ou ainda que represente qualquer outra modificação que implique sua modificação substancial. 
Nesse sentido, considerando que a recorrente trouxe aos autos os documentos que comprovam a efetiva importação do insumo e apontam para a existência do direito ao crédito, penso que deve ser revertida a glosa relativa ao CNPJ do estabelecimento emissor. 
Conclusões
Pelo exposto, VOTO por rejeitar a preliminar de nulidade do Acórdão de primeira instância para, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reverter as glosas relativas ao não cadastro do estabelecimento emitente da Nota Fiscal no CNPJ.

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo Souza Dias
(Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia
Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Mauricio Pompeo da Silva, Carolina Machado Freire
Martins e Leonardo Ogassawara de Araujo Branco.

Relatorio

Refere-se 0 presente processo  questionamento feito pela recorrente em
decorréncia do reconhecimento parcial de direito creditorio pleiteado pela empresa relativo a
ressarcimento de credito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), ensejando a
homologacédo parcial das compensacdes vinculada.

Por economia processual e por bem sintetizar a realidade dos fatos, reproduzo o
Relatdrio da decisdo de piso (grifos no original):

“Trata-se de manifestagdo de inconformidade, apresentada pela requerente, ante
Despacho Decisorio Eletronico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do
Brasil que deferiu_parcialmente o ressarcimento solicitado, no montante de R$
148.385,95 e homologou as compensagdes somente no limite deste valor, em razdo dos
seguintes motivos:

a) Ocorréncia de glosa de créditos considerados Indevidos (motivo 7: aquisicdo de
empresa optante do Simples Federal e motivo 2 : CNPJ néo cadastrado);

Em decorréncia das constatagdes, o crédito foi insuficiente para compensar os valores
pretendidos, fato que resultou na cobranca de R$ 33.848,85 (valor original) em débitos
da contribuinte.

Regularmente cientificada do deferimento parcial de seu pleito, a empresa apresentou
manifestacdo de inconformidade alegando o que segue:

A glosa dos créditos de IPI escriturados pela Requerente com base nas notas fiscais
emitidas pela Embrapel, se deu com base na equivocada premissa de que esta seria
optante pelo SIMPLES.

Ocorre que a empresa em questdo, de razdo social EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 05.862.877/0001-05, ndo é e nio era
optante pelo SIMPLES a época em que as referidas notas fiscais foram emitidas,
recebidas e escrituradas pela Requerente.

Prova disso € que as referidas notas fiscais emitidas pela Embrapel possuem o destaque
do IPI e suportam a escrituracdo realizada pela Requerente com aproveitamento do
imposto. Caso a Embrapel fosse optante pelo SIMPLES a época em que as notas fiscais
foram emitidas, estaria sujeita as disposi¢cGes do artigo 119 do Decreto 4.544/02
(Regulamento do IPI vigente a época) e teria sido obrigada a ndo destacar o imposto nas
notas fiscais, fazendo constar a declaracdo: "OPTANTE PELO SIMPLES".

Em reforgo, junta-se a presente, certificado obtido junto ao portal oficial do SIMPLES
na internet wwwa8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional, comprobat6rio de que a
Embrapel ndo é e nunca foi optante pelo SIMPLES (doc.08).

No que se refere as notas fiscais emitidas pela propria Requerente, a glosa dos créditos
de IPI se deu por conta do ndo reconhecimento do CNPJ utilizado tanto para
escrituracdo das notas fiscais no livro registro de entradas, quanto para preenchimento
de cada PER/DCOMP reclamado.

Ressalte-se, que se trata de notas fiscais emitidas em razdo da entrada de mercadorias
em operagdes de importacao e que, por erro de fato, ao invés de a Requerente se utilizar


http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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de seu préprio CNPJ na escrituracdo e preenchimento do PER/DCOMP, deixou o
campo correspondente sem preenchimento (por conta de o fornecedor no exterior ndo
possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuisse automaticamente um nimero
aleatdrio e ndo existente.

De fato, por equivoco, a Requerente ndo se utilizou do CNPJ do emitente (que no caso
seria seu proprio CNPJ, por se tratar de notas fiscais de entrada), conforme prevé a
legislagéo do IPI (art. 456, § 2°, 1l do Decreto 7.212/10). Configurado, portanto, erro de
fato.

Todavia, ainda que se possa entender a razdo (erro) da glosa dos créditos pelo simples
cruzamento eletrénico de dados, tem-se que esta ndo pode prevalecer, uma vez que, nos
termos da legislacéo tributaria em vigor, é legitimo o aproveitamento (como crédito) do
IP1 destacado nas notas fiscais de entrada acima citadas.

Isto porque, em funcdo da atividade exercida pela Requerente, as notas fiscais (apesar
de terem sido escrituradas com CNPJ equivocado) serviram justamente a guarnecer a
aquisicdo de matérias-primas.

Por fim, solicitou a reforma do r. despacho decisério de modo a:

1. Confirmar a existéncia do crédito total objeto do pedido de ressarcimento,
haja vista ajuntada de toda documentagdo comprobatoria;

2. Por conseguinte, homologar a totalidade das compensacfes declaradas no
PER/DCOMP e reconhecer a extin¢do do crédito tributario nos termos do artigo
156, 11 do CTN; e, por fim

3. Obstar a inscricdo em divida ativa e a respectiva cobranca executiva do
pretenso crédito tributario em favor da Unido.

Para melhor convencimento deste julgador e, em respeito ao principio da verdade
material, o processo foi baixado em diligéncia, para que a contribuinte fosse intimada a :

1. apresentar copia do Contrato Social vigente a época dos fatos (2° trimestre de
2006), em especifico da Clausula Primeira do contrato social, que trata da
denominacéo social, sede, foro, OBJETIVO SOCIAL e duracéo de sociedade;

2. apresentar cOpias das guias de importacdo ou/e outros documentos que ddo
respaldo as notas fiscais de entrada de n°s 68725; 69253 e 70422;

3. elencar quais os produtos fabricados pela empresa a época dos fatos, os
insumos utilizados para a produgdo de cada produto, esclarecer seu processo
produtivo e em especifico, 0 uso do Aluminio neste processo.

A intimag&o foi devolvida e apés o periodo da ciéncia por Edital, sem pronunciamento
da empresa, o processo foi devolvido a esta DRJ para prosseguimento”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto — SP
(DRJ/ Ribeirdo Preto), por meio do Acordéo n° 14-64.259 - 82 Turma da DRJ/RPO (doc. fls. 259
a 265)", considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade formalizada, em decis&o

assim ementada.

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

RESSARCIMENTO DE IPI. CREDITOS DE FORNECEDORES OPTANTES PELO
SIMPLES. CREDITOS INDEVIDOS. Sdo insuscetiveis de aproveitamento os créditos
de IPI concernentes aos insumos adquiridos de empresas optantes pelo SIMPLES, nos
termos de vedacao legal expressa. Ao tempo da emissdo das notas fiscais com créditos
indevidos, a empresa emitente encontrava-se, de fato e de direito, incluida no regime
simplificado.

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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ONUS DA PROVA.

E imprescindivel que alegacbes contraditorias a questdes de fato tenham o devido
acompanhamento probatério. Quem nédo prova o que afirma, ndo pode pretender ser tida
como verdade a existéncia do fato alegado, para fundamento de uma solugéo que atenda
ao pedido feito.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido”

A recorrente foi devidamente cientificada em 08/03/2017, pelo recebimento do
Acérddo de primeira instancia, como se atesta a partir do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls.
268).

N&o resignada com o deslinde desfavoravel apds o julgamento de primeira
instancia, em 07/04/2017, consoante 0 Recibo de entrega de documentos digitais (doc. fls. 313),
firmado e datado pelo unidade preparadora, a contribuinte interpés Recurso Voluntario (doc. fls.
317 a 341), por meio do qual alega, em sintese, que:

a) explora a atividade de industria e comércio de embalagens industriais rigidas
e flexiveis fabricadas em materiais plasticos e estruturas compostas de outros
materiais, fornecidas a outras industrias que delas se utilizam como insumo, e, em
razdo da aquisicdo de matérias-primas, produtos intermediarios e materiais de
embalagens tributados, requereu o crédito que pretendia utilizar para a
compensacao com débitos vincendos de PIS e COFINS nédo cumulativos;

b) sucessora da EMPLAL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, solicitou em
20/08/2013 Distrato Social perante a Junta Comercial do Estado de Séo Paulo e,
nos termos do documento, seu unico sécio, Amauri Alvarez, teria declarado
expressamente extinta a Razdo Social, oportunidade em que, deixando expresso o
seu endereco, avocou a responsabilidade pelo ativo e passivo da firma, bem como
dos documentos e livros contabeis fiscais;

c) a baixa da empresa ndo foi permitida, de forma que, desde de 04/09/2013, a
empresa encontra-se suspensa por baixa ndo permitida e, por expressa previsdo da
IN RFB n° 1634/2016, na situacdo cadastral da empresa suspensa foram
expurgados diversos dados, em especial o endereco (fisico) e o endereco
eletronico;

d) ndo obstante a suspensdo do CNPJ e consequentemente das atividades
empresariais da empresa, em 04/07/2016, foi enviado Termo de Diligéncia pela
DRIJ requisitando informagdes para a Autoridade Julgadora, mas, “por Gbvio, o
Termo de Diligéncia ndo foi recebido no enderego indicado, de tal forma que
procedeu-se o0 julgamento de mérito sem o0s necessario esclarecimentos
solicitados na diligéncia”;

e) a impossibilidade de responder devidamente aos termos da Diligéncia
solicitada teria trazido graves danos a empresa, pois, como ressalta o Acordao
exarado, o julgador teria entendido necessario “esclarecer melhor os ‘erros'
cometidos pela empresa”, mas, crendo que a "empresa preferiu calar-se", nédo
considerou as razdes de defesa oferecida na Manifestacdo de Inconformidade e
terminou por julgar improcedente seu pleito;
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f) estaria comprovado que a falta da intimacao preteriu seu direito de defesa, de
forma que desde ja reclama a aplicagdo o art. 59, Il, do Decreto n° 70.235/1972,
para que seja promovida a nulidade da decisdo proferida;

g) possuia diversos fornecedores para manter o seu processo produtivo e nas
aquisicdes de produtos, quando autorizado pelo art. 11 da Lei n° 9.779/99, ao
adquirir matéria-prima, produto intermediério e material de embalagem aplicados
na industrializacdo, tomava o crédito das operacbes no valor total do IPI
destacado da Nota Fiscal e pago, situacdo a qual ndo se distingue das aquisigdes
da empresa COMPEL, fornecedora de sacos plasticos utilizados pela empresa, ora
glosadas;

h) ndo obstante o destaque e registro o do IPI pago, os créditos das operacdes
foram glosados por questdes alheias a empresa, envolvendo Unica e
exclusivamente sua fornecedora, pois, “como bem demonstra o art. 203 do
RIPI/02, se o IPI destacado foi repassado aos Cofres Publicos ou ndo, a
responsabilidade € do fornecedor, ja que, afinal, foi o eleito pela legislacdo como
responsavel por tal atribuicdo” e, se houve algum erro em meio a esta operagéo,
ndo foi a empresa que cometeu, de forma que “ndo pode ser prejudicada pelo
"erro"” da fornecedora”;

i) asegunda glosa teria decorrido de notas fiscais emitidas em razdo da entrada
de mercadorias em operagdes de importacdo e, por erro de fato, ao invés de se
utilizar de seu proprio CNPJ na escrituracdo e preenchimento do PER/DCOMP,
teria deixado o campo correspondente sem preenchimento, “(em razdo de o
fornecedor no exterior ndo possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuisse
automaticamente um numero aleatério e ndo existente”, configurando portanto
erro de procedimento e de carater formal,

j) o insumo de cujo IPI foi creditado se refere a importacdo de aluminio e o
valor creditado corresponde ao IPI pago no ato do desembaraco aduaneiro e
destacado nas notas de entrada, entdo “0 que justifica o crédito ndo é a emissdo da
nota fiscal pelo fornecedor, mas o IPI pago no desembaraco, representado nas
Notas Fiscais de entrada - ja acostadas aos autos”;

k) as Declaragcdes de Importacdo que comprovariam as importagcdes apontadas
“sempre estiveram a disposicdo de consulta pela Receita Federal, bem como pela
propria autoridade julgadora”, de forma que, “em primazia ao principio da
verdade material, elas poderiam ter sido verificadas pela autoridade julgadora”
e “para ratificar as o direito em lide a Recorrente solicitou na Inspetoria da
Secretaria da Receita Federal (doc. 07) as coOpias das da Declaracdo de
Importacdo que embasaram a emissdo das notas de entrada”, destacando que “a
impossibilidade da emissdo das DeclaracBes de Importacdo pela prépria
Recorrente através do SISCOMEX deve-se ao fato da Recorrente estar com o
CNPJ suspenso o que impossibilita 0 acesso ao sistema”;

I) em caso idéntico ao presente, a Receita Federal teria reconhecido o direito de
crédito, prevalecendo a Verdade Material em detrimento de questdes formais, e,
restando demonstrado inequivoca e documentalmente que houve apenas erro de
fato, seria “imperioso concluir que merece reforma o conteido do despacho que
reconheceu apenas parcela do crédito requerido como disponivel para
compensacao de débitos”;
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m) nao teve como ser manifestar acerca da Diligéncia expedida pela Autoridade
Julgadora, mas, na solicitacdo de informacdes, o julgador teria requisitado, dentre
outras solicitacGes, a apresentacdo do Contrato social vigente na época dos fato,
de forma que entende importante deixar claro que “a producéo de embalagens
industriais envolvia a utilizacdo e materiais plasticos e/ou estruturas compostas
de outros materiais”, ou seja, “nunca houve nenhum ébice para a utilizacdo do
aluminio no processo de industrializacdo da Recorrente, e sendo esse
inquestionavelmente um dos componentes envolvidos da produgdo”, momento a
partir do qual passa a descrever seu processo produtivo e a utilizacdo do insumo
glosado neste processo.

Posteriormente, em complementagdo ao comprovante de que teria solicitado copia
das Declaracdo de Importacdo, juntado ao Recurso Voluntario, requereu a juntada das DI
requeridas e que embasariam a emissdo das notas de entrada, e nas quais estaria demonstrado o
destaque do IP1 no desembarago aduaneiro, e, como prova da fabricacdo e venda das embalagens
plasticas rigidas em polipropileno, juntou ainda o que alega ser uma amostragem das Notas
Fiscais de saida destes produtos (docs. fls. 433 a 476).

A vista do exposto, requer “em preliminar, a nulidade do Despacho Decisorio
para que seja proferido novo julgamento pela DRJ” e, “caso a preliminar ndo seja reconhecida,
que seja dado provimento a este Recurso Voluntario para que seja reconhecido o direito ao
crédito, bem como, para que seja integralmente homologada a compensacdo declarada nos
PER/DCOMP n°. 1268446069.070410.1.7.01-0542 e 12684.46069.070410.1.7.01-0542 ",

E o Relatdrio.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Admissibilidade do recurso

O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de
sorte que dele se pode tomar conhecimento.

Hé arguicdo de preliminar de nulidade do Acérdao da DRJ.
Preliminar de nulidade

A recorrente defende inicialmente a nulidade do Acérddo da DRJ/Ribeirdo Preto,
por cerceamento do direito de defesa.

As nulidades no @mbito do processo administrativo fiscal sdo tratadas nos arts. 59
e 60 do Decreto n® 70.235/72, segundo o0s quais somente serdo declarados nulos os atos na
ocorréncia de despacho ou decisdo lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual
resulte inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte (verbis — grifos nossos):

“Art. 59. S8o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sd prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.
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§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinard as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracéo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando nao influirem na
solugdo do litigio”.

A recorrente defende a nulidade do Acordao recorrido por entender que a
impossibilidade de responder devidamente aos termos de diligéncia, por ter sido esta
encaminhada a endere¢o da empresa se encontrava suspensa e ndo ao enderego de seu sOcio
responsavel, teria trazido grave prejuizo a sua defesa, levando a autoridade julgadora de primeira
instancia a ndo considerar os argumentos trazidos em Manifestacdo de Inconformidade.

Bem, compulsando o que consta dos autos, vejo realmente que a Intimacéo para
prestar informacgdes, formalizada em decorréncia da Resolugdo n® 14-3471 - 8 Turma da
DRJ/POR (doc. fls. 251 a 253), foi encaminhada ao endereco de cadastro da empresa no CNPJ e
devolvida pelos Correios, como alega a recorrente.

Contudo, também observo que a unidade preparadora providenciou a fixacdo de
Edital nos termos do art. 23, § 1° do Decreto n® 70.235/1972, intimando a recorrente a
comparecer a unidade para tomar ciéncia da Intimacdo da DRJ/Ribeirdo Preto para apresentar os
documentos requeridos, por ndo ter sido localizada no domicilio fiscal fornecido a Secretaria da
Receita Federal.

Ora, ndao ha qualquer méacula no procedimento adotado pela unidade
jurisdicionante nesse sentido, visto que foi realizado em estrita observancia ao art. 23 do Decreto
n® 70.235/727, como visto.

2 Decreto n® 70.235/72

“Art. 23. Far-se-a a intimacao:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do 6rgéo preparador, na reparticdo ou fora dela, provada
com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaracéo escrita de
qguem o intimar; (Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no_domicilio
tributario eleito pelo sujeito passivo; (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)

111 - por meio eletrdnico, com prova de recebimento, mediante: (Redacéo dada pela Lei n°® 11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou (Incluida pela Lei n® 11.196, de 2005)

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluida pela Lei n® 11.196, de 2005)
(..)

§ 1° Quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver
sua inscricdo declarada inapta perante o cadastro fiscal,_a_intimacdo poderd ser feita por edital publicado:
(Redagéo dada pela Lei n®11.941, de 2009)

I - no endereco da administracgéo tributaria na internet; (Incluido pela Lei n°® 11.196, de 2005)

Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do 6rgdo encarregado da intimagado; ou (Incluido pela Lei n® 11.196,
de 2005)

111 - uma Unica vez, em 6rgdo da imprensa oficial local. (Incluido pela Lei n°® 11.196, de 2005)

(...)

§ 4° Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributario do sujeito passivo: (Redacdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

I - 0 endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a administracdo tributdria; e (Incluido pela Lei n°
11.196, de 2005)
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A teor do disposto no inciso 11 do caput do mesmo artigo e no inciso | de seu § 4°,
para fins de intimacéo, considera-se domicilio tributario do sujeito passivo o endereco postal por
ele fornecido, para fins cadastrais, a administracéo tributaria.

No processo administrativo fiscal, ndo ha nenhum amparo legal para que as
intimagGes sejam enderecadas a domicilios distintos daqueles previstos no Decreto n® 70.235/72,
como o0 endere¢co do socio administrador, pois a regra no processo administrativo de
determinacdo e exigéncia de créditos tributarios, quanto as intimagdes por via postal, é o
enderecamento da correspondéncia ao domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo.

O § 1° do mesmo art. 23 também é expresso ao dispor que, quando resultar
improficua a intimacdo pessoal, postal ou por meio eletrénico, esta podera ser feita por edital
publicado uma Unica vez em o6rgao da imprensa oficial local, procedimento adotado no caso dos
autos.

Ademais, ndo vejo prejuizo ao exercicio do direito de defesa. A recorrente vem
exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que motivou o deferimento parcial de seu
pleito e sua manutencdo em decisdo de primeira instancia, tendo ao longo do presente litigio
diversas oportunidade de contestar as razdes que levaram ao ndo reconhecimento do direito ao
crédito ter e de juntar os documentos e informacdes que poderiam comprovar suas alegacdes.
N&o restou provada, a meu ver, qualquer violagdo as determinacdes contidas no Decreto n°
70.235/72. A decisdo de piso apontou de maneira clara e fundamentada todos os elementos que
levaram a unidade jurisdicionante a concluir pela inexisténcia do direito ao crédito.

Improcedentes, portanto, as arguic@es de nulidade.

Analise do mérito

Trata-se de questionamento decorrente do deferimento parcial do Pedido de
Ressarcimento conjugado com Declaragdo de Compensacdo formulado no PER/DCOMP n°
12684.46069.070410.1.7.01-0542, de 01/04/2010 (doc. fls. 003 a 071), por meio do qual a
recorrente pleiteava o direito a crédito de IPI em montante de R$ 182.328,09, relativo ao 2°
Trimestre/2006, os quais pretendia ver compensados com débitos de PIS/PASEP e COFINS
relativos aos periodos de apuracdo JUN/2006.

O crédito vindicado foi parcialmente deferido pela unidade jurisdicionante,
DRF/Osasco, que considerou os R$ 148.385,95 reconhecidos insuficientes para compensar a
totalidade dos débitos da DCOMP.

Vejamos. No Despacho Decisorio é possivel verificar glosas efetuadas pela
autoridade competente foram referentes a “2 - Estabelecimento Emitente da Nota Fiscal ndo
cadastrado no CNPJ” - (CNPJ n® 99.999.997/0224-14) - ¢ “7 - Empresa Emitente da Nota Fiscal
Optante do SIMPLES” - (CNPJ n°® 07.316.064/0001-45):

Il - 0 endereco eletrdnico a ele atribuido pela administracao tributaria, desde que autorizado pelo sujeito passivo.
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

(...)"(grifei)
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fi

Pariode da CNPJ do Emitents Nimare de | Skrie/Subsdrie | Data de Data de ::‘:,:::::;:. Ressarcivel| vater Total | V2197 do IPI cv_‘“:_‘. ::: Metive da
Apuraghe (IP1) o te | @D Emisshe | Entrada | " cpgpy Destacade | |jvro RAIPI | dos Créditos

(a) (b) () () (e) n (@) (h) (U] §1] (k) ()]
Mensai,Abr/2006 |07.316.064/0001-45 793 v 04/04/06 | 04/04/06 1.101 s 2.070,00 270,00 270,00 7
Mensai,Abr/2006 |07.316.064/0001-45 802 u 06/04/06 | 06/04/06 1.101 s 2.070,00 270,00 270,00 7
Mensal,Abr/2006 |07.316.064/0001-45 810 v 07/04/06 | 11/04/06 1,101 s 12.543,05|  1.636,08 1.636,05 7
Mensal,Abr/2006 |07,316.064/0001-45 811 u 13/04/06 | 13/04/06 1.101 s 13.800,00|  1.800,00 1.800,00 7
Mensal,Abr/2006 [07.316.064,/0001-43 821 v 20/04/06 | 20/04/06 1.101 s 13.964,45]  1.821,45 1.821,45 7

Subtotal - CFOP 1.101 5.797,50

Totai Craditado no Livro RAIPI para o CFOP 1,101 55.447,49

. ————————— Valer da Glosa 1.101 oo Paciod L AR/ 3006 —— o0,
Mensai,Abr/ 2006 |99.999.997/0224-14] 68725 | u 04/04/06 [ 04/04/06 | 3.101 | s [242.08¢,37] 8.521,64] 8.521,64 2
Mensai,Abr/2006 |99.999.997 /0224-14] 69253 v [26/04/08 [26/0a706] 3101 | s |e13.971,76] 14.573,49] 14.573,49 2

Subtotal - CFOP 3.101 23.098,13

Total Creditado no Livro RAIPI para o CFOP 3.101 23.095,13

Valor de Glosa considerada para o CFOP 3.101 no Parfodo: Mensal,Abr/ 2006 23.09%5,13

Totai das Glosas de Créditos de R to no Perfodo: Mansal,Abr/ 2006 28.892,63
Mensai,Mai/ 2006 [07.316.064/0001-45] 832 u [28/0as08 [o3/05/06] 1101 | s | 13.850,58] 1.78s,78] 1.785,78 7

Subtotal - CFOP 1.101 1.785,78

Total Craditado no Livro RAIPI para o CFOP 1.101 43.888,33

Vaior de Giosa considerada para o CFOP 1.101 no Perfodo: Mensai,Mal/ 2006 1.785,78

Total das Giosas de Créditos is de no Periodo; Mensai,Mai/2006 1.785,78
Mensal,Jun/2006 [99.999.997/0224-14] 70422 | u [ o6/08/06 [06/06/06] 3101 ] s [s1s.153,08] 18.261,53]  1s.241,53 2

Subtotal - CFOP 3.101 18.241,53

Total Craditado no Livre RAIPI para o CFOP 3.101 18.241,53

Valor de Glosa censiderada para o CFOP 3.101 no Periode: Mensai,Jun/2006 18.241,53

Total das Glosas de Crédites ais de no pariodo: Mensal, Jun/2006 18.241,53

Analisando detalhadamente o mérito da questdo, vejo que, relativamente as glosas
associadas a fornecedores optantes pelo Simples, a recorrente ndo contesta a afirmacdo da
decisdo de piso de que o CNPJ emitente das Notas Fiscais glosadas era optante pelo Simples
Federal. Sustenta somente que os créditos das operacdes foram glosados por questdes alheias a
empresa, envolvendo Unica e exclusivamente a fornecedora, que seguia 0 que estabelecia a
legislacdo vigente e que ndo pode ser prejudicada por erro de fornecedor.

Ora, 0 § 5° do art. 5% da Lei n® 9.317/1996°, que instituiu o Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribui¢bes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte —
SIMPLES, ja deixava claro que inscricdo no SIMPLES vedava, para a microempresa ou empresa
de pequeno porte, a utilizacdo ou destinacdo de qualquer valor a titulo de incentivo fiscal, bem
assim a apropriacdo ou a transferéncia de créditos ao IPI.

Tal vedacdo, mesmo tendo sido posteriormente revogado o referido dispositivo
pela Lei Complementar n® 123/2006, foi expressamente mantida pelo art. 23 desta dltima*. A

*Lein®9.317/1996

“Art. 5° O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, sera
determinado mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta mensal auferida, dos seguintes percentuais:

()

8 5° - A inscricdo no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilizacdo ou
destinacéo de qualquer valor a titulo de incentivo fiscal, bem assim a apropriacéo ou a transferéncia de créditos
ao IPI e ao ICMS.

()"

* Lei Complementar n® 123/2006
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fruicdo de creditos relativos a matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem
também era expressamente vedada pelo art. 166 do Decreto n® 4.544, de 2002 (Regulamento do
IP1)/2002, vigente & época’.

Nesses termos, ndo vejo qualquer fundamento para a reversdo das glosas
associadas as aquisicGes de produtos de estabelecimentos optantes pelo SIMPLES. A simples
alegacdo de que o credito indevido teria decorrido de procedimentos incorretos de seus
fornecedores nao tem o condéo de afastar vedacdo expressa em Lei.

Quanto a glosa de créditos decorrentes de fornecedores com estabelecimentos nao
cadastrados no CNPJ, a recorrente tem arguido que esta teria decorrido de erro no preenchimento
da DCOMP relativamente ao CNPJ emissor das Notas Fiscais de entrada, as quais, segundo a
empresa, seriam de sua prépria emissdo para formalizar a entrada de insumos objeto de
operacbes de importacdo promovidas por ela. Sustenta ainda que teria deixado sem
preenchimento o correspondente campo do CNPJ no PER/DCOMP, pois o fornecedor no
exterior ndo possuia CNPJ, e, por essa razdo, o sistema teria automaticamente atribuido um
namero de CNPJ aleatdrio e inexistente.

A glosa foi mantida pela deciséo recorrida por considerar, o colegiado de piso,
gue somente a escrituracdo e as notas fiscais apresentadas seriam insuficientes para comprovar o
direito ao crédito, a vista da auséncia de documentos que comprovassem a importacdo (fls. 262 e
ss. — destaques nossos):

“CNPJ INEXISTENTE. IMPORTAGCAO.

A manifestante alegou o ndo reconhecimento do CNPJ utilizado para escrituracdo das
notas fiscais se deu pelo fato de tratar-se de notas fiscais emitidas em razdo da entrada
de mercadorias em opera¢Oes de importacdo e que, por erro de fato, ao invés de a
Requerente se utilizar de seu préprio CNPJ na escrituracdo e preenchimento do
PER/DCOMP, deixou o campo correspondente sem preenchimento (por conta de o
fornecedor no exterior ndo possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuisse
automaticamente um ndmero aleatdrio e ndo existente.

Alegou ser legitimo o aproveitamento (como crédito) do IPI destacado nas notas fiscais
de entrada acima citadas, em funcéo da atividade exercida pela Requerente, j& que as
notas fiscais (apesar de terem sido escrituradas com CNPJ equivocado) serviram
justamente a guarnecer a aquisi¢do de matérias-primas.

Pois bem, este julgador entendeu necessario esclarecer melhor este "‘erro"
cometido pela empresa, j& que somente a nota fiscal de entrada e sua escrituracao
ndo tem o condéo de dar direito ao ressarcimento solicitado. Portanto, foi solicitado
a empresa a apresentar as guias de importacdo ou qualquer outro documento que
comprovasse a importacdo dos produtos que dessem respaldo as notas fiscais de
entradas das mercadorias emitidas por ela e que indicasse onde essas mercadorias eram
utilizadas em seu processo produtivo.

A empresa preferiu _calar-se. Nao trouxe gualguer documento comprobatério
solicitado.

N&o vejo como somente 0s documentos juntados aos autos possam comprovar o
que alega a contribuinte em sua manifestacdo. A nota fiscal de entrada de sua

“Art.23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional nédo fardo jus a
apropriacdo nem transferirdo créditos relativos a impostos ou contribuicdes abrangidos pelo Simples Nacional”’

® Decreto n® 4.544, de 2002
“Art. 166. As aquisi¢fes de produtos de estabelecimentos optantes pelo SIMPLES, de que trata o art. 117, ndo
ensejardo aos adquirentes direito a fruicao de crédito de MP, Pl e ME (Lei n®9.317, de 1996, art. 5°, § 59)”.
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emissdo, sem o0s documentos que comprovem a importacdo dos produtos e
justifiguem sua emissdo ndo lhe sustentam. A comprovacido de que o produto
importado foi usado na industrializacdo da empresa também é crucial para
caracteriza-lo como insumo.

E imprescindivel que alegacbes contraditérias a questdes de fato tenham o devido
acompanhamento probatério. Quem nao prova o que afirma, ndo pode pretender ser tida
como verdade a existéncia do fato alegado, para fundamento de uma solucéo que atenda
ao pedido feito.

E 6nus da interessada fazer prova do que alega em sua defesa”.

Nesse aspecto, entendo que parece existir razdo a recorrente. As Notas Fiscais de
entrada e as Declaragdo de Importacdo juntadas aos autos apontam para a possibilidade da
ocorréncia do erro material alegado.

Contudo, o reconhecimento do direito ao crédito em atendimento a argumentagéo
da recorrente poderia representar efetivamente uma nova compensacdo, em bases diversas
daquelas formalizadas originalmente na DCOMP transmitida pelo requerente, implicando
retificacdo de oficio da Declaracdo para a preenchimento/substituicdo de dados nela constantes,
alheia a competéncia deste Conselho.

Nos termos da legislacdo editada pela Receita Federal do Brasil, a partir de
expressa previsdo do § 14 do art. 74 da Lei n°® 9.430/1996 dada a Secretaria para a
regulamentacdo da matéria®, tem-se que somente pode ser aceita a retificagcio ou o cancelamento
da Declaracdo de Compensagdo enquanto esta se encontrar pendente de decisdo administrativa a
data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, desde que fundados em
hipGteses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do documento.

Tais restricBes refletem a impossibilidade de retificacdo da declaracdo por
iniciativa do proprio declarante antes de notificado o langamento, nos termos do 1° do art. 147 do
CTN’. No ambito da DCOMP, este momento deve ser entendido como aquele em que a

® IN SRF n? 900, de 2008.

“Art. 77. O pedido de restituicdo, ressarcimento ou reembolso e a Declaracdo de Compensacéo somente poderdo
ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e, observado o disposto nos arts. 78 e 79 no que se refere & Declara¢o de Compensacao.
Art. 78. A retificacdo da Declaracdo de Compensa¢do gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada
mediante utilizagdo de formulario em meio papel somente sera admitida na hipétese de inexatidfes materiais
verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorréncia da hipdtese prevista no art. 79.

Art. 79. A retificacdo da Declaracdo de Compensa¢do gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada
mediante utilizacdo de formulario em meio papel ndo serd admitida quando tiver por objeto a incluséo de novo
débito

ou 0 aumento do valor do débito compensado mediante a apresentacdo da Declaracdo de Compensagdo a RFB.
..)

" Lei n®5.172/1966 - Codigo Tributario Nacional

“Art. 147. O langamento € efetuado com base na declaracéo do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,
na forma da legislagdo tributéria, presta & autoridade administrativa informacbes sobre matéria de fato,
indispensdveis a sua efetivacao.

8 1° A retificagdo da declaracéo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé
é admissivel mediante comprovacéo do erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento.

§ 2° Os erros _contidos na declaracdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de oficio pela autoridade
administrativa a que competir a revisdo daguela. ”
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autoridade administrativa toma conhecimento da compensacdo declarada e decide sobre sua
homologagé&o, dando ciéncia ao contribuinte.

Nesse sentido, promover a retificacdo da compensacdo declarada em virtude da
constatacdo de erro substancial, ou seja, erro relacionado a propria substancia do ato, com
relevancia para o direito e que possa ensejar modificacdo da natureza ou origem do crédito,
aumento do valor do débito compensado, inclusdo de novo débito ou ainda que represente
qualquer outra modificacdo que implique alteracdo de sua esséncia corresponderia, de fato, a
formulacdo de uma nova declaracdo, ainda que com o mesmo débito, a qual deve ser objeto de
nova anélise.

De outra feita, a constatacdo de inexatiddo material no preenchimento da
DCOMP, apuravel pelo seu exame e devidamente comprovada pode ser objeto de retificacdo de
oficio pela prépria Autoridade Administrativa, pela inteligéncia do § 2° do mesmo art. 147 do
CTN, que dispbe que os erros contidos na declaracdo e apurdveis pelo seu exame serdo
retificados de oficio pela autoridade administrativa a quem competir sua revisdo. Esse
dispositivo ndo traz a mesma limitagdo temporal constante do § 1°.

Erros como esse geralmente se tornam de conhecimento do contribuinte por
ocasido da ciéncia do Despacho Decisorio. Entendimento diverso poderia levar o contribuinte a
uma situacdo em que ndo pode apresentar uma nova declaragdo, ndo pode retificar a declaracéo
original devido a restricdo temporal e tampouco pode ter o erro saneado Nno Processo
administrativo, estabelecendo uma preclusédo que o impossibilitaria de recuperar o pagamento
indevido. Resta-lhe somente o caminho da instauracdo do litigio, como no caso dos autos.

Me alinho entdo ao entendimento que contempla a aplicacdo de uma interpretacao
menos restritiva a respeito da possibilidade de se acolher pleitos que impliquem retificacdo da
DCOMP, restrito a casos de inexatiddo material no preenchimento do documento, devidamente
comprovada, e desde que ndo impliquem modificacdo da natureza ou origem do crédito, aumento
do valor do débito compensado, inclusdo de novo débito ou ainda que represente qualquer outra
modificagdo que implique sua modificacdo substancial.

Nesse sentido, considerando que a recorrente trouxe aos autos os documentos que
comprovam a efetiva importacdo do insumo e apontam para a existéncia do direito ao crédito,
penso que deve ser revertida a glosa relativa ao CNPJ do estabelecimento emissor.

Conclusoes

Pelo exposto, VOTO por rejeitar a preliminar de nulidade do Acordéo de primeira
instancia para, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, para reverter as glosas
relativas ao ndo cadastro do estabelecimento emitente da Nota Fiscal no CNPJ.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche
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